
	
  

Certidão	
  de	
  nascimento 

O registro civil de nascimento não é o mesmo documento conhecido 
popularmente como certidão de nascimento. O registro fica no cartório e 
o documento que a pessoa leva para casa é a certidão. A emissão 
desse documento pode ser feita em qualquer cartório, mas a preferência 
é que seja no local onde a pessoa reside. 

Os pais têm 15 dias após o nascimento ou três meses, caso more a 
mais de 30 quilômetros do cartório mais próximo, para registrar o 
nascimento da criança. Depois desse período, o registro só poderá ser 
feito no cartório mais próximo de onde a pessoa reside. 

Vale lembrar que a segunda via da certidão poderá ser cobrada. Neste 
caso, o cidadão estará isento do pagamento se comprovar que não tem 
condições de pagar. A comprovação deve ser feita por meio de uma 
declaração do próprio interessado (ou a seu pedido, caso seja 
analfabeto), acompanhada da assinatura de duas testemunhas. 

Quais são os documentos necessários?  
Se os pais são casados, apenas um deles precisa comparecer ao 
cartório e apresentar: 

·      A via amarela da Declaração de Nascido Vivo (DNV), fornecida 
pelo hospital ou maternidade  

·      Certidão de casamento  
·      Um documento de identificação, como RG ou Certidão de 

Nascimento (caso não tenham, é necessário que providenciem 
para depois registrarem o filho) 

  
Se os pais não são casados, o pai deve comparecer ao cartório, 
acompanhado ou não da mãe com: 

·      A via amarela da DNV  
·      Um documento de identificação  

  
Se o pai não puder comparecer ao cartório ele deve fazer uma 
declaração com firma reconhecida autorizando o registro do filho em seu 
nome. Se a mãe não tiver essa declaração, ela pode fazer a certidão de 
nascimento apenas em seu nome. Depois o pai deve comparecer ao 
cartório para registrar a paternidade, espontaneamente ou em 
cumprimento de determinação judicial. 

  

 


